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ANEXO 3 

            Contrato nº _____/2018 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

PARA AERONAVES QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA 

SUBSECRETARIA MILITAR DA CASA CIVIL E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A EMPRESA 

____________________. 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SUBSECRETARIA MILITAR DA CASA 

CIVIL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CNPJ n° 16.481.961/0001-03, 

doravante denominado CONTRATANTE, representada, neste ato, pelo Ordenador de 

Despesas, GILBER GIL DA CONCEIÇÃO SILVA - CEL PM, ID nº 2.018.464-6 - pelo 

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, e a empresa 

____________________, situada na Rua ____________ nº___, Bairro _______, Cidade 

_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº 

______, domiciliado na Rua _______ nº ___, Cidade _________, resolvem celebrar o 

presente Contrato de COMPRA de ________________, com fundamento nos processos 

administrativos n.º E-13/002/100.315/2018, E-13/002/100.316/2018, E-

13/002/100.317/2018, E-13/002/100.318/2018, E-13/002/100.319/2018 e E-

13/002/100.150/2018, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 

e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 

3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, além do disposto no 

Edital do Pregão Eletrônico n° 002/2018, aplicando-se a este contrato suas disposições 

irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:  

CLAÚSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O presente contrato tem objeto a aquisição de combustível do tipo QAV-1 (denominado 

internacionalmente  JET A1), fornecido por empresa(s) devidamente autorizada(s) pela 

Agência Nacional de Petróleo - ANP, nos termos da Resolução ANP nº 18, de 26 de julho 
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de 2006, para a aquisição e  abastecimento de querosene de aviação, tipo QAV-1, 

alinhadas com as especificações do QAV-1, de acordo com a Resolução ANP nº 37 de 01 

de dezembro de 2009, para abastecer as aeronaves da frota de helicópteros da Subsecretaria 

Militar da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico, da Polícia Civil do Estado do Rio de 

Janeiro - PCERJ, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ 

e da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro - SES, sob administração da 

Subsecretaria Adjunta de Operações Aéreas da Subsecretaria Militar da Casa Civil e 

Desenvolvimento Econômico – SAOA/SSMCC, pelo período de 12 (doze) meses, a ser 

fornecido nos locais e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO 1) e na 

Proposta Detalhe (ANEXO 2) do Pregão Eletrônico n° 002/2018. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com a 

forma indicada no Termo de Referência (ANEXO 1) e na Proposta Detalhe (ANEXO 2) 

do Pregão Eletrônico nº 002/2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento e o abastecimento de querosene de aviação, 

tipo QAV-1, deverá ser executado conforme as normas técnicas de segurança vigentes, 

estabelecidas pelas autoridades competentes e pela administração aeroportuária 

competente, quando for o caso. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de ____/____/ 

2018, desde que posterior à data da publicação do extrato deste instrumento no D.O., 

valendo a data de publicação do extrato com termo inicial de vigência, caso posterior à 

data convencionada nesta cláusula.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 
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b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 

e pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital 

e no contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1. Efetuar a entrega do combustível, na quantidade, qualidade, locais e prazos 

especificados no Edital, no Termo de Referência (ANEXO 1) e  na Proposta 

Detalhe (ANEXO 2) do Pregão Eletrônico nº 002/2018, que passam a integrar o 

presente contrato, e da legislação vigente; 

2. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 

estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 

tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta 

e indiretamente, sobre o produto vendido, bem como frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias, não cabendo qualquer solicitação de reajuste 

durante toda a vigência contratual; 

3. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do 

contrato; 

4. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 

inadequados ou desconformes com as especificações;  

6. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos à CONTRATANTE ou terceiros; 
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7. Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei 

Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, 

consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de 

detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 

Administração Pública; 

Caso a contratada ainda não tenha o programa de integridade instituído, o 

item acima terá a seguinte redação: 

8. A CONTRATADA compromete-se a implantar o Programa de Integridade no 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do 

presente contrato, na forma da Lei nº 7.753, de 17 de outubro de 2017; 

9. Apresentar a nota fiscal do combustível consumido, para atesto e conferência pela 

Comissão de Fiscalização do Fiscal da CONTRATANTE;  

10. Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

participação na licitação; 

11. Todos os funcionários e/ou representantes da CONTRATADA que tomarem parte 

na execução do objeto deste Termo de Referência deverão possuir qualificação 

pertinente, em cumprimento as normas técnicas de segurança vigente próprias da 

atividade, as expensas da CONTRATADA; 

12. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade e confiabilidade do objeto dessa 

contração; 

13. Permitir o acompanhamento na realização do objeto contratado por servidores 

públicos indicados pela CONTRATANTE que irão compor a Comissão de 

Fiscalização de Contrato, bem como por representantes da Subsecretaria Adjunta 

de Operações Aéreas e da Diretoria Geral de Administração e Finanças; 

14. Instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Subsecretaria 

Militar da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico com urbanidade e respeito; 

15.  Permitir o abastecimento com “bocal redondo”, nos casos quando o Helicóptero 

estiver com o tanque auxiliar instalado, por ser incompatível com o “bocal chato”; 
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16.  Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do objeto, sem interrupções 

por férias, licenças, faltas ao serviço ou demissões de empregados; 

17. Apresentar termo de quitação irrevogável ao término do contrato, conforme modelo 

disposto no ANEXO 3 do Termo de Referência; 

18.  Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 

solicitadas pela CONTRATANTE sobre o objeto contratado; e 

19. Comunicar à Comissão de Fiscalização do contrato, por escrito e tão logo 

constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, para a adoção das providências cabíveis.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2018, assim classificados: 

SUBSECRETARIA MILITAR DA CASA CIVIL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

- FONTE: 100 

- PROGRAMA DE TRABALHO: 2106.06.122.0002.2010 

- NATUREZA DA DESPESA: 3390.30.14 

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO 

- FONTE: 100 

- PROGRAMA DE TRABALHO: 2961.10.302.0149.2894 

- NATUREZA DA DESPESA: 3390.30.14     

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 

exercício.  

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO:  

Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$________ (_____________). 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A Subsecretaria Militar da Casa Civil e Desenvolvimento 

Econômico, através da sua Subsecretaria Adjunta de Operações Aéreas, não se obriga a 

utilizar integralmente os valores constantes do caput deste artigo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do Edital do Pregão Eletrônico n° 002/2018, do Termo de Referência, do Contrato e 

da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total 

ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 

por representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo Subsecretário 

Militar, conforme ato de nomeação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas 

quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma: 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos 

representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis após a entrega do bem/produto;  

b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após 

decorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis, para observação e vistoria que comprove o 

exato cumprimento das obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo 

adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído 

no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no 

protocolo da Subsecretaria Militar da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico, na forma 

do disposto no parágrafo 3º. do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e 

desempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de 

Referência deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do 

contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 

comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas 

as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

desempenho de suas atividades.  

PARÁGRAFO SEXTO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – A entrega do combustível será efetuada: 

a) no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação de fornecimento, em 

quantas entregas forem necessárias, no tanque de combustível da Subsecretaria Adjunta 

Operações Aéreas - SAOA, situada na Av. Borges de Medeiros, nº 1.444, Lagoa – Rio de 

Janeiro;      

b) imediatamente, quando o abastecimento ocorrer nos aeroportos constantes na Proposta 

de Detalhe (ANEXO 2) e Termo de Referência (ANEXO 1), mediante a apresentação de 

autorização de fornecimento emitida pela empresa contratada que identifique a respectiva 

aeronave. 

PARÁGRAFO OITAVO – Para cada abastecimento realizado nos aeroportos, a 

CONTRATADA deverá emitir um comprovante de abastecimento o qual deverá conter as 

assinaturas dos responsáveis pelo abastecimento e pelo recebimento do combustível. É 

indispensável que o comprovante de abastecimento contenha os seguintes dados: 

1) Número sequencial para sua identificação e data; 
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2) Local de abastecimento; 

3) Identificação da CONTRATADA e CONTRATANTE; 

4) Dados da aeronave: prefixo e modelo; 

5)  Dados de abastecimento: número da unidade de abastecimento, horário de início e 

término, registro do medidor (litro ou decalitro), leitura inicial e final do medidor e 

quantidade total entregue; e 

6) Valor unitário do litro abastecido e valor total. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida 

essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 

por órgão da Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais 

e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 

tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do 

pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA de acordo com o fornecimento, 

diretamente na conta na conta corrente nº _____, agência ____, de titularidade da 

CONTRATADA, junto ao Banco Bradesco, instituição financeira contratada pelo Estado, 

nas condições de preços e prazos estabelecidos neste contrato.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em 

localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso 

verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de 

negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta 
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corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 

conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para 

pagamento a Subsecretaria Adjunta de Operações Aéreas da Subsecretaria Militar da Casa 

Civil e Desenvolvimento Econômico, situada na Avenida Borges de Medeiros, nº 1.444, 

Lagoa, Rio de Janeiro/RJ, em três vias, acompanhadas da nota fiscal, juntamente com o 

boleto bancário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.  

PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação 

com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota 

fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, 

prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação. 

PARÁGRAFO SEXTO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 

que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 

atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata 

die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante 

desconto de 0,5% ao mês pro rata die.   

PARÁGRAFO SÉTIMO – O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 

85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá 

observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ 

nº 971/2016.   
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses 

previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 

condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito 

ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente 

da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação 

em Diário Oficial. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 

sanções cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à 

contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 

contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto 

contratual não executado e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao 

da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES 

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
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fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública direta ou indireta 

do Estado do Rio de Janeiro, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores suspenso 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, contrato e 

das demais cominações legais.  

Nota explicativa: As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública 

contratante, para fins deste item são assim consideradas: 

I - retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 

bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no 

edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 

proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 

cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 

assumida pelo contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública direta ou 

indireta do Estado do Rio de Janeiro; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a 

lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação 

de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, 

destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o 

contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às 
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seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da 

infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública direta ou indireta do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 

gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva 

do órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo 

descrita:  

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do Parágrafo Primeiro, serão 

impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto 

Estadual nº 3.149/80;  

b) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública direta ou indireta do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, 

do Parágrafo Primeiro, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador 

de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, 

devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado.  

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do Parágrafo Primeiro, é de competência 

exclusiva do Secretário de Estado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO -  A multa administrativa, prevista na alínea b, do Parágrafo 

Primeiro:  
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a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 

de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.  

PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública direta ou indireta do Estado do Rio 

de Janeiro, prevista na alínea c, do Parágrafo Primeiro:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   

PARÁGRAFO SEXTO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do Parágrafo Primeiro, perdurará pelo tempo 

em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser 

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 

que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou 

do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 
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possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação 

das sanções administrativas. 

PARÁGRAFO NONO - Se o valor das multas previstas na alínea b, do Parágrafo 

Primeiro, e no Parágrafo Oitavo, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, 

forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.   

PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida 

de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos 

legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende 

imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Ao interessado será garantido o contraditório e a 

defesa prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A intimação do interessado deverá indicar o 

prazo e o local para a apresentação da defesa.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A defesa prévia do interessado será exercida no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, 

b e c, do caput Parágrafo Primeiro, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação 

ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida 

motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 

penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar pela Administração Pública Estadual direta ou indireta do Estado 

do Rio de Janeiro e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente 
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ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos 

de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto 

perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - As penalidades serão registradas pelo 

CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Após o registro mencionado no parágrafo acima, 

deverá ser remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos 

Logísticos da SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de 

aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do Parágrafo Primeiro, de modo a 

possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, 

quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em 

face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados 

judicialmente.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a 

juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, 

além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

ação, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários 

de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
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instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado 

do Rio de Janeiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 

obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos 

no instrumento convocatório e legislação específica.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, 

poderá a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao 

interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, na 

forma do disposto no artigo 75 do Decreto nº 3.149/1980 e nos seguintes casos: 

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a 

XII do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980. 

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas 

modalidades de convite ou tomada de preços.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa 

na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA 

perante a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e demais condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 
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administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, 

da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 

CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, 

no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta da 

CONTRATANTE, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, na forma e no prazo determinado por este. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do 

instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal do ato e 

nº. do processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer 

litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, 

depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Rio de Janeiro, em         de                      de  2018. 

 

 

 

 

Gilber Gil da Conceição Silva - CEL PM  

 Diretor Geral de Administração e Finanças/SSMCC 

 

 

 

 

Nome Completo - Cargo 

Empresa  

 

 

 

Testemunha: _______________________ CPF: _______________________ 

 

 

Testemunha: _______________________ CPF: _______________________ 

 

 

 

 

 

 


